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HOMOLOGAÇÃO 
 

Ref. Edital nº 001/2020 de 22 de setembro de 2020 - Para a seleção e premiação de agentes 

culturais (pessoas) que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico 

ou cultural do Município, atendendo ao inciso III da lei Federal 14.017 de 29 de Junho de 

2020. 

 

Transcorrido “in albis” o prazo para apresentação de recursos, HOMOLOGO o 

presente processo de premiação EDITAL Nº 0001/2020 de 22 de Setembro de 2020,  

objetivando seleção e premiação de agentes culturais (pessoas) que tenham 

prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultural do 

município, em atendimento ao disposto na Lei Aldir Blanc de Emergência Cultural – 

Lei Federal nº 14.1017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de 

março de 2020. 

 

Rifaina, 03 de Dezembro de 2020. 

 

Hugo Cesar Lourenço 
               Prefeito  

 
 


